
  

  

DESPACHO

  

Aracaju-SE, 27 de abril de 2026.

 

Considerando o despacho (1702905), que aprovou ad referendum da plenária o andamento
ao processo SEI nº 00248.000609/2026-23.

Considerando o Termo de Referência (1709215).

Considerando o Memorando nº 170/2026 - COREN-SE/PLEN/DIR/DADM(1709728).

Considerando a Nota de Análise 224/2026/Controladoria Interna(1710243).

Reitero a aprovação ad referendum da plenária.

Encaminhe-se ao Gabinete para inclusão de pauta na próxima reunião plenária.

Encaminhe-se à CPL e ao Departamento Administrativo para ciência e adoção das
providências cabíveis.

 

 

 

 

Ruth Cristini Torres
Coren/SE 19120-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RUTH CRISTINI TORRES - Coren-SE 191205-ENF ,
Presidente, em 28/04/2026, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1710595 e o
código CRC 783BE245.
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